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Digite o nome da empresa aqui

São Paulo, xx de xxxxxxx de 2001

MACROBUTTON NoMacro [Clique aqui e digite o endereço do destinatário]
Prezado(a) Senhor(a): 

O Decreto 3.298/99 (em anexo) regulamenta a Lei 7.853/89 e dispõe sobre a Política Nacional para Integração de Pessoa Portadora de Deficiência. Assim sendo, o Decreto determina que a empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários da previdência social reabilitdos ou com pessoa portadora de deficiência habilitada. 
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Com o objetivo de atendermos o prescrito no Decreto 3.298/99, estamos estabelecendo um plano de ação em conjunto com todas as Unidades do Grupo que requer as seguintes atividades:

Análise dos prontuários médicos de todos os empregados, investigando os exames admissionais no sentido de classificar nossos funcionários dentre as deficiências relacionadas no Art. 4º do Decreto 3.298/99 (deficiência física, auditiva, visual, mental e/ou múltipla - os detalhes estão contidos no arquivo em anexo)

Área envolvida: Medicina e Saúde Ocupacional

Investigar entre os nossos empregados quais possuem defiência aparente.

Área envolvida: Segurança e Medicina do Trabalho

Observações :

A classificação dos nossos empregados como pessoa portadora de deficiência não deve estabelecer nexo casual trabalhista, isto é, a deficiência não pode ter sido adquirida através de uma incapacidade laboral devido acidente do trabalho ou doença ocupacional.

Este processo de trabalho incial deverá ser realizado com recursos internos com o único objetivo de obtermos a situação real da Divisão Santista.
Assim, peço a vossa ajuda para iniciar esse processo de pesquisa na sua Unidade e nos enviar uma posição da situação até o dia xx de xxxxxx de 2001. 

Abaixo segue a planilha modelo para a declaração dos dados obtidos na sua Unidade. Em anexo a essa planilha está um glossário de preenchimento para orientá-lo em caso de dúvida.
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Estou a vossa disposição para dúvidas e  esclarecimentos.

Agradeço antecipadamene a ajuda e o empenho de todos.
Atenciosamente,
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